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CONTRATO N° 144/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 115/2019 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, inscrito no CNPJ sob o nº 04.217.362/0001-90, 

sediado em Santo Antônio do Leste/MT, na Av. Goiás n° 367, Jardim Santa Inês, CEP – 78.628-000, 

Santo Antônio do Leste-MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRU-

NETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 

78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro 

Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 

326.034.369.53, neste município, doravante designado CONTRATANTE, e a empresa M. DIESEL 

CAMINHOES E ÔNIBUS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 07.811.058/0001-64, com 

sede na Av. Ayrton Senna Da Silva, s/n, bairro : Pascoal Ramos – CUIABA- MT CEP: 78.098-000, 

neste ato representada pelo Sr. Wellingthon Azevedo de Souza, brasileiro, casado, portador da Carteira 

de Identidade RG: 12544809/SSP-MT e do CPF: 699.283.711-72, considerando o constante no processo 

licitatório nº 115/2019, pregão eletrônico n° 023/2019, e em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93, 

e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Contrato nos seguintes termos e condi-

ções: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Aquisição de um veículo rodoviário 0KM, para atender ao convênio nº. 867700/2018 entre a 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM e o Município de Santo Antônio 

do Leste-MT. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até 12/10/2020 contados a partir da data de sua 

assinatura, prorrogável na forma do art. 57, da Lei 8.666/93 

 

CLASULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 281.700,00 (duzentos e oitenta e um mil e setecentos 

reais). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execu-

ção contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA QUARTA – OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PE-

NALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS. 

4.1 Da Contratante: 

4.1.2. O CONTRATANTE obriga-se a:  

4.1.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

4.1.4. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 

4.1.5. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato 

 

4.2 – Da Contratada: 

 

4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora deverá 

comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a autorização de fornecimento 

e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

em Edital.  Recebida a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do 

certame obriga-se a: 

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus 

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência; 

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secre-

taria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido; 

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade 

Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais; 

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente; 

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências 

da PREFEITURA; e; 

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência 

da PREFEITURA; 

g)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
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as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4. deste edital, tais 

condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação; 

j)  A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e 

serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer 

produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas 

e padrões de qualidade; 

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo 

de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução 

dos serviços pela CONTRATANTE; 

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta lici-

tação; 

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente lici-

tação; 

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do CON-

TRATANTE; 

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante 

ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução do 

Contrato; 

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou 

que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos 

serviços; 

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer ao 

Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços; 

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela 

CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas 

com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar 

devidamente identificado. 

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais. 

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos oferta-

dos, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, 

reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços. 

w) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 
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x) GARANTIA DO EQUIPAMENTO: O equipamento proposto tem a garantia contra defeitos de fabri-

cação e/ou montagem, pelo prazo de 12(doze) meses, sem limites de horas. Esta garantia se aplica para o 

caminhão, conforme Termo de Garantia que acompanha o equipamento. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Orça-

mentária: 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos 

Unidade 09 Secretaria Municipal de Obras 

Funcional programática 15.452.5011.1114 Aquisição de Caminhão 

Ficha  688  

Despesa/fonte  4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 

 

 

CLAUSULA SEXTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1. O licitante adjudicatário compromete-se a fornecer o item no prazo máximo e improrrogável de 120 

(cento e vinte) dias, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. O não fornecimento ensejará 

em sanções previstas em lei.  

6.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitura no quantitativo solici-

tado e em conformidade com as especificações constantes nesse TR e no Edital de Licitação; 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante 

apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio; 

7.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues, o número 

e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento; 

7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor 

da Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o paga-

mento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 

7.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva dos materiais entregues; 

7.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema 

de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviços – FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho – TST; 

7.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da 

data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme 

indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada 

em conta corrente da Contratada; 
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7.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring; 

7.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-

bilidade da Contratada; 

7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicio-

nado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tri-

butário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS PENALIDADES 

8.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às 

penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, quais sejam: 

I. Por atraso injustificado no início da entrega dos materiais; 

a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), do valor 

adjudicado; 

b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), do valor 

adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; e 

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equi-

valente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos 

por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso; 

II. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste instrumento, a Prefeitura Munici-

pal poderá garantida a prévia defesa, aplicar também, as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 

(quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 

porventura causados ao Município de Santo Antônio do Leste; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com o Muni-

cípio de Santo Antônio do Leste, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no 

cadastro de fornecedores do Município de Santo Antônio do Leste; 

8.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa 

ou judicialmente; 

8.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 

aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato 

venha acarretar ao Município de Santo Antônio do Leste; 

8.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis; 

8.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou compor-

tamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta 
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instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão 

ser aplicadas cumulativamente: 

a) Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

b) Cancelamento do contrato se esta já estiver assinado, procedendo-se a paralisação do fornecimento; 

8.6. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas 

neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

9.1. O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) Quando o contratado não cumprir as obrigações constantes do Edital de Licitação e neste Contrato; 

b) Quando o contratado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos incisos de I a 

XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato; 

d) Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas; 

9.2. Ocorrendo a rescisão contratual, o contratado será informado por correspondência, a qual será jun-

tada ao processo administrativo; 

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial, considerando-se rescindido o contrato a partir da última publicação; 

9.4. A solicitação do contratado para rescisão contratual poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facul-

tando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento; 

9.5. Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades do contratado, relativas ao fornecimento 

dos materiais e prestação de serviços; 

9.6. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato ao seu exclusivo critério, 

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o contratado cumpra 

integralmente a condição contratual infringida. 

 

CLAUSULA DECIMA– DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pela Servidora Corina Maria Alves Carrijo, no-

meada fiscal de contratos pela portaria nº 391/2019 de 23/08/2019, publicado no Jornal Oficial Eletrô-

nico dos Municípios do Estado de Mato grosso – ANO XIV – nº 3.298. 

10.2. O setor competente para conferir e fiscalizar o fornecimento do objeto desta licitação, será servidor 

designado pela Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, sendo este dotado de conhecimento para tal, além do fiscal de contrato 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – O RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINIS-

TRAÇÃO, EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA PREVISTA NO ART. 77 DESTA 

LEI. 

11.1 – A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista 

no Artigo 77 da Lei Nº 8.666/93 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– A OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO DE MANTER, DU-

RANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRI-

GAÇÕES POR ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFI-

CAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO. 

12.1 – O contratado (a) deverá manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS:  

I - DO CONCEDENTE: 

a) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, acom-

panhamento, fiscalização, o recebimento da prestação de contas, análise da prestação de contas e, se for 

o caso, informações acerca de Tomada de Contas Especial; 

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 

acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido no crono-

grama de desembolso do Plano de Trabalho; 

c) acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste Convênio, comuni-

cando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras 

pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação de recursos, fixando o prazo 

estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimen-

tos, conforme pactuado no plano de trabalho, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de 

recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente estabelecidas, além de 

avaliar a execução física e dos resultados; 

d) analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 

e) analisar a prestação de contas relativa a este Convênio, emitindo parecer conclusivo sobre sua apro-

vação ou não, na forma e prazo fixados no art. 10 do Decreto nº 6.170, de 2007, e no art. 64 da Portaria 

Interministerial nº 424, de 2016, além de avaliar os resultados alcançados, inclusive no que diz respeito 

à qualidade dos produtos e serviços conveniados;  

f) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou 

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso, a Tomada de 

Contas Especial, observado o disposto no § 9º do art. 10 do Decreto nº 6.170, de 2007, c/c § 11 do art. 

59 da Portaria Interministerial nº 424, de 2016; 
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g) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento e verificação da execução do objeto e o 

cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas. 

h) notificar o convenente, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou cons-

tatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurando, se for o caso, a competente 

Tomada de Contas Especial; 

i) notificar o convenente previamente a inscrição como inadimplente no SICONV, quando detectadas 

impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo 

ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do 

ente ao qual o órgão pelo instrumento faz parte; 

j) divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a 

causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instru-

mento; 

k) verificar, caso haja, a realização do procedimento licitatório pelo convenente, atendo-se à documen-

tação no que tange: à contemporaneidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibi-

lidade com os preços de referência, ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente 

licitado e ao fornecimento pelo convenente de declaração expressa firmada por representante legal do 

órgão ou entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento às dis-

posições legais aplicáveis. 

Subcláusula Primeira. Cabe ao CONCEDENTE analisar as justificativas apresentadas pelo CONVE-

NENTE, na hipótese de descumprimento de quaisquer obrigações previstas nesta cláusula; 

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE deverá, quando aceitar a justificativa apresentada, fazer 

constar nos autos do processo a justificativa prestada e dar ciência ao Ministério da Transparência, Fis-

calização e Controladoria-Geral da União. 

II - DO CONVENENTE:  

executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência 

aprovados pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Con-

vênio;  

a) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente Con-

vênio; 

b) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convênio, inclusive 

os serviços eventualmente contratados, observando a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos 

no Plano de Trabalho e no Termo de Referência; 

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e 

institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os normativos do programa, bem 

como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de 

projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, do 

Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da 

legislação aplicável; 
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d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 

conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e ativi-

dades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela popula-

ção beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle; 

e) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho apro-

vado, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;  

f) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específica, aberta 

em instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no 

mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade 

do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações cons-

tantes neste instrumento relativas à execução das despesas; 

g) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica vin-

culada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desem-

bolso do Plano de Trabalho; 

h) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros fixados neste 

instrumento, indicados na cláusula atinente ao valor e à dotação orçamentária; 

i) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, 

prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio, quando couber, 

incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Interministerial nº 424, de 

2016, mantendo-o atualizado; 

j) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabe-

lecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabi-

lidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações; 

k) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem como 

na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

l) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em 

que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de 

contas; 

m) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Con-

vênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 

n) facilitar a supervisão e a fiscalização do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar acompanhamento 

in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a exe-

cução do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à 

licitação realizada e aos contratos celebrados; 

o) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, 

a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem 

como aos locais de execução do respectivo objeto; 

p) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma 

estabelecidos neste instrumento;  
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q) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste 

Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação 

no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprova-

das com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio; 

r) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de even-

tuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Convênio, 

bem como por todos os encargos tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instru-

mento;  

s) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, 

promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e, obede-

cido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas placas, 

painéis e outdoors de identificação das obras e projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos 

deste Convênio, consoante o disposto na Instrução Normativa SECOM-PR no 7, de 19 de dezembro de 

2014, da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a 

substituí-la;  

t) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decor-

rentes do convênio, após sua execução, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as 

finalidades sociais às quais se destina; 

u) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou inter-

romper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações sobre as ações desenvolvidas 

para viabilizar o respectivo acompanhamento e fiscalização, ou na hipótese prevista no art. 7º, § 1º, da 

Portaria Interministerial nº 424, de 2016, no que for aplicável;  

v) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à movi-

mentação financeira da conta específica vinculada ao presente Convênio, inclusive nos casos em que a 

instituição financeira oficial não controlada pela União faça a gestão da conta bancária específica do 

termo; 

w) ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle 

e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar o Ministério Público;  

x) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 

constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 

gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE; 

y) autorizar o concedente ou mandatária a solicitar junto à instituição financeira albergante da conta 

corrente específica, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus ren-

dimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência 

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias; 

z) responder pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento; 

aa) divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como 

a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do ins-

trumento. 
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bb) realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de obras e servi-

ços, o processo licitatório nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à matéria, 

assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamen-

tária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI 

utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou con-

junto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

cc) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou 

registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao proce-

dimento licitatório, observado o disposto no art. 49 desta Portaria;  

dd) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou 

fornecimento - CTEF; 

ee) prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e 

serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção 

de readequações, l.sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 

objeto ajustado; 

ff) registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração Pública 

para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o 

extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos pro-

jetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

gg) fiscalizar, com base na Lei 8.666, de 1993, o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas em todos os seus aspectos; 

Subcláusula única. O descumprimento de quaisquer das obrigações dispostas no item II desta cláusula, 

sem prejuízo de eventuais sanções que poderão ser aplicadas, imporá a prestação de esclarecimentos ao 

CONCEDENTE. 

 

CLASULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 As partes elegem como domicilio legal, o foro da Comarca de Primavera do Leste/MT, para diri-

mir quaisquer litígios decorrentes da aplicação deste contrato. 

 

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, su-

pletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
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E por estarem devidamente acordados, decidiram as partes contratantes aqui estabelecidas, assinando o 

presente em 02 (duas) vias de igual teor. 

 

 

Santo Antônio do Leste/MT, 14 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

___________________________________ 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

______________________________________ 

M. DIESEL CAMINHOES E ÔNIBUS LTDA  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

01)__________________________. 

NOME: 

RG; 

 

 

02)_________________________. 

NOME: 

RG: 


